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PREFEITURA MUNICIPAL DE RELVADO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR





PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NO EVENTO DE INAUGURAÇÃO DO CAMINHO DA FÉ E DEVOÇÃO E DA REVITALIZAÇÃO DA GRUTA NOSSA SENHORA DE LOURDES, NO MUNICÍPIO DE RELVADO/RS, A SER REALIZADA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2026, NA SEDE DO SALÃO PAROQUIAL.



RELVADO/RS, 20 de fevereiro de 2026.






























ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.INTRODUÇÃO
1.1.O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

2.OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR a contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de alimentação no evento de inauguração do Caminho da Fé e Devoção e da revitalização da Gruta Nossa Senhora de Lourdes, no município de Relvado/RS, a ser realizada no dia 21 de fevereiro de 2026, na sede do Salão Paroquial.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Justifica-se a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de fornecimento de alimentação no evento de Inauguração do Caminho da Fé e Devoção e da revitalização da Gruta Nossa Senhora de Lourdes, no Município de Relvado/RS, a ser realizada no dia 21 de fevereiro de 2026, na sede do Salão Paroquial do município. Esse evento se faz necessário com fins de proporcionar a comunidade um momento de fé, integração e superação dos desafios enfrentados pela enchente, sendo esta obra um símbolo da resiliência e da união da comunidade, bem como representa uma importante iniciativa de valorização do turismo local e incentivo a visitação ao município, ampliando o fluxo de pessoas e contribuindo diretamente para o fortalecimento da economia de Relvado/RS.
3.2. A escolha do fornecedor deu-se em  decorrência da disponibilidade de profisisonal para atender ao  maior interesse público. 
3.3. As exigências da Habilitação juridica e regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto.

4. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
4.1. O presente processo preenche os requisitos legais com fulcro no Artigo 75  Inciso II  da Lei 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação para contratação de bens e serviços com valores inferiores ao estabelecido pela Legislação para o exercício, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e considerando que estão presentes os requisitos legais do art. 72, estando devidamente acompanhado de Termo de Referência, no qual constam informações que identificam o objeto, o preço estimado, a existência de dotação orçamentária, dentre outras especificações.

5.DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
5.1.Trata-se de serviços comuns, a ser contratado mediante dispensa de licitação.

6.LEVANTAMENTO DE MERCADO
6.1. O levantamento de mercado foi feito previamente à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) desta contratação, fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Solução a ser adotada - Processo de Dispensa de Licitação com fundamento na hipótese do Artigo 75, Inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

7.DA QUANTIDADE E ESCOLHA DO FORNECEDOR:
7.1.O quantitativo proposto é o suficiente para atender a demanda da Secretaria, respeitando o limite estabelecido na dispensa de licitação.
7.2. Para garantir a vantajosidade econômica, realizou-se cotação de preços com no mínimo três fornecedores.
7.3. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de Dispensa de Licitação com fundamento na hipótese do Artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.4. A escolha do fornecedor deu-se em decorrência da disponibilidade do produto e viabilidade de entrega com fins de atender ao maior interesse público. 

8.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O valor unitário é de R$ 20,00 por pessoa, limitado em até 900 jantas, totalizando o valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), conforme orçamento em anexo, no qual estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: locomoção, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, comerciais e fiscais.
8.2.A contratação será feita mediante dispensa de licitação, sendo exigida a apresentação de proposta comercial detalhada, prazo de entrega e garantia de qualidade dos produtos adquiridos.
8.3. Para os fins do Art. 72, IV, da Lei 14.133/21, indica-se as dotações orçamentarias a seguir para atender as despesas decorrentes da presente contratação:
[bookmark: _GoBack]04.122.0010.2004 – Recepção a Autoridades e Homenagens
3.3.90.39.00.02.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, do orçamento vigente.
                                                                                                                                        
9.  DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento será realizado em até 20 dias após a emissão da Nota Fiscal devidamente vistada pelo Gabinete do Executivo.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1.Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133, não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

11.DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 
11.1.O demonstrativo entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade identificando a previsão conforme Art. 12, VII, da Lei Federal nº 14.133 de 2021.
Em que pese não conste no Plano Anual de Contratações (PAC), a contratação na forma disposta neste ETP, existe uma previsão de contratações a serem utilizados mas que se destinaram aos mesmos fins.

12.IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1.A presente contratação não gera possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento   conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.





13.FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADE
13.1. A fiscalização da entrega será realizada pelo Prefeito Municipal Carlos Luiz Fraporti e fiscal nomeado através da Portaria nº 11/2024, garantindo que os itens adquiridos estejam em conformidade com as especificações e padrões de qualidade estabelecidos.

14.DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA
14.1. Este Estudo Técnico visa garantir a transparência e legalidade na aquisição.
14.2.Todos os atos relacionados à aquisição serão devidamente documentados e publicados no Portal da Transparência do Município, garantindo acesso às informações pelos cidadãos.

15.DO FORO
15.1.Fica eleito o Foro da Comarca de Encantado/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.

                           
RELVADO/RS, 20 de fevereiro de 2026.



                CARLOS LUIZ FRAPORTI
                                                        PREFEITO MUNICIPAL
Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03
Fone 51 3751-0530 – administracao@relvadors.com.br
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